
EXTRATO DE PARCERIA -TERMO DE FOMENTO Nº 04/2019  
O Município de Bom Jesus/RS, por seu Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais, torna pública a Celebração de Parceria com a Organização 
da Sociedade Civil (OSC) CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS HERANÇA DE 
TROPEIROS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

18.236.934/0001-92, nos moldes da Lei 13.019/2014, tendo por objeto a 
transferência de recursos financeiros de até R$ 5.735,00 (cinco mil setecentos 
e trinta e cinco reais) para aplicação conforme plano de trabalho e cronograma 
de desembolso apresentado. Base Legal:  LOA 3.493/18, Decr. 6.880/17 Lei 
13.019/2014. Bom Jesus, 17/12/2019. Diogo Grazziotin Dutra, Prefeito 
Municipal.  
 

 

EXTRATO DE PARCERIA - TERMO DE FOMENTO Nº 06/2019  
O Município de Bom Jesus/RS, por seu Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais, torna pública a Celebração de Parceria com a Organização 
da Sociedade Civil (OSC) LIONS CLUBE DE BOM JESUS, associação privada 
inscrita no CNPJ sob o nº 05.944.601/0001-76, nos moldes da Lei 13.019/2014, 
tendo por objeto a transferência de recursos financeiros de até R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) para aplicação conforme plano de trabalho e cronograma de 
desembolso apresentado. Base Legal:  LOA 3.493/18, Decr. 6.880/17 Lei 
13.019/2014. Bom Jesus, 17/12/2019. Diogo Grazziotin Dutra, Prefeito 
Municipal.  
 

 

EXTRATO DE PARCERIA -TERMO DE FOMENTO Nº 0 9/2019  
O Município de Bom Jesus/RS, por seu Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais, torna pública a Celebração de Parceria com a Organização 
da Sociedade Civil (OSC) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO 
EXCEPCIONAIS DE BOM JESUS - APAE, associação privada inscrita no 
CNPJ sob o nº 89.355.8200001-00,nos moldes da Lei 13.019/2014, tendo por 
objeto a transferência de recursos financeiros de até R$ 39.471,20 (trinta e 
nove mil quatrocentos e setenta e um reais e vinte centavos) para aplicação 
conforme plano de trabalho e cronograma de desembolso apresentado. Base 
Legal:  LOA 3.493/18, Decr. 6.880/17 Lei 13.019/2014. Bom Jesus, 17/12/2019. 
Diogo Grazziotin Dutra, Prefeito Municipal.  
 

 


